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CAMARA MUNICIPAL
DE CENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

DI§PEN§A $E LICITAÇÃO N'. 00412Gf,5-DL
PROCESSO N". 14.01.01/2025

A CÂUANA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIOICE, INSCTiIO NO CNPJ N"
23.489.891100ül-97, com sede na Rua José Félix, sln * Centro, CE?:62.738-000, General
Sampaio - CE, por intermédio da Agente de Contratação, torna público que,realizará Chamada
Pirblica, com critéria de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

14.1332021, com destaque para o aúigo 72 e paruo inciso II do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto n".12.343,de 30 de dezernbro de2A24,e as exigências estabelecidas neste Edital.
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetiv*ndc obter a melhor proposta,
observadas as datas e horári*s discriminados a seguir:

DATA LIMTTE PARA APRESENTAÇÃO I}A PROPÜSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA
2$tffiDl25, ÀS 0g ttORA.S.

RETERÊNCIA DE HORÁRTO: gOgÁRTC DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNTCO PARA ENVIO $A PROPÜSTÀ E I}CCUMENTAÇÃO:
camarâmunicipalgeneral @gnai I. c om
LINK DO EDITAL: https:l/camarageneralsampaio.ce.gov.br/dispensaeinexigibilidade

1.0 - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de Serviço de assessoria e

consultoria técaico operacicnal para auxiliar na gestâo * Íisc*Iização de contratos
administrativos para atuar junto a Câmara Municipal de General SampaiolCE.
1.2. CompõeÍn este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1,2.1 _ ANEXO I - TERMG DE REFERENCTA;
1,2,2 * ANEXO iI - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - DOS R-§CUR§OS ORÇÀMEXTÁRICS:
2.1. As despesas decorrentes desta cantrataçâo estão programad&s eE! dotação orçamentária
própria, prevista no orçÍunento do Poder Exeçutivo Municipal de General Sampaio/CB, para
exercício de 2ü25, na classificação abaixo:
Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

3.0 - DO VÁLOR E§TIMÂDO:
3.1. O valor global estimado para conüatação será de RS 61 .680,00 (sessenta e um mil, seiscentos
e oitenta reais).

4.0 - PERiODO PARA ENVrO DÂ TIOCUMET§TÂÇÃO DE HÂBrLrTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficaráABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRES)
DIAS UTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documeatos deverão ser
encamiúados ao e-mail: câmaÍâmunicipalgeneral@gmail.com ou mediante protocolo no setor
de licitação, prefbrencialmeute í'azeada referência a DISPENSA.
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 2A|UD025 às 08:00h.
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4.1.2. O fornecedor interessado, após a dirulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
por meio eletrônico ou por protacolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, aÍnarea do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabeiecidos
para úertura do procedimenta, devendo, ainda, apresentar declarações §om as seguintes
informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na candição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar rf 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserv* de cargos paÍã pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei no 8.2[3, áe 24 de julho de 1991,
se couber; e

V - o cumprime*o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021§ão emprega
menor).
4.1.2"t. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II
deste Edital.
4.1.2.2. As propastas de preço que não estiverem em consonância ccm as exigências deste Edital
serão desconsideradas julganda-se pela desclassificação.
4.1.2.3. Os preços otbrtados não poderâo exceder os valores unitários, constantes neste Edital,
devendo obedecer ac valor estipulado pela administração.
4.2. Os documentos necessários à habilitação deverãa ser enviados concomitanternente a
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário definido no edital,
a saber:
4.2 Habilitação:
4.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I . RELATTVA À TIABILITACÃO JT'RÍDICA:
a) No casa de empresário individual: inscrição no Registro Pirblico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual
* MEI: Certifiçado da Candiçâo de Microempreendedor Individual - CCME| cuja aceitação
{rcarâ condicionada à verificação da autenticidade ao sítio www.portaldoernpreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou ccntrata social em vigcr, derridamente registrado' em se tratando de
sociedade comercial; inclusive com as alterações contrafuais, se houver ou da consolidação;
hiscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no cãso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

b) Cópia de Documento Oficial cam f*to e CPF, do Sócio Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal ds advocacia" conforme o caso;

IN. HABILTTÂCÔES FISCÁL. SOCTÀL E TRÁBALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

Ru- :io*é Félir, §/l\t. c:6fitrÕ. CElr; ê??$4.§tiü- C;eneràl safttÍ]qis (;t
l; - tf lltili qet rtstafi'rqrlid:ipàlç;Érrt}rál&S i!1*il.§sÍ11 / Sitkr çán1ÉrÉÇensrêl§drr1pàis-Çê.$Õv. tlr

eNlS {Ml-, ,rl'i, *1r..4*Ê-{t!ã?y'{ã()t}t-§? y' Í-errep, (*àtã, .Al{g;?.-t()?A

BS: Os documentos aeima devcrãa estar acompanhados de todas as alterações ou d
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Éu{* J$rié F6l,x, l§/F.I. tjsntrr3, Çll}»r êf"?.ã8,$à}t}, Cjêr'}srrêl §smFeiçr-(]F.
liL. t'i1l9il, (làrt1gt{}t"1'lu|1i&i}:liBlt0igrlcÍ81{SE}r\rÉ ll.Ê$rr"r / §it*' r ár.,,l*ràrlrrEr'}*rd{lei*útt),ai$.eê.$sv.t}r

fitcitsl Ít9{lil lvt+, ir-d.Àâ§-€§tl,/ôfitrI"§iÊ,í íç*lre, tt*!§) g.!!as?;t{);}&

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/oa municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante aFazenda federal, estadual elou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outrâ equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e)7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a âpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título YII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III - OUALIFICAÇÃO TECNICÂ:
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de
prestação de serviçcs, de modc Ír cüffiprovar qlre a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datadc e assinado pcr pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestadas deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
e) Declaração de que o licitante tcmcu conhecime*to de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
f) A declaração acima poderá ser substituída por declaração farmal assinada pelo responsável
técnico do licitante âcersa do conhecimento plenc das condições e peculiaridades da contratação.

IV - DECLARACÕES
a) Declaração para fins de cumprimento do dispcsto ro inciso XXXII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, iac. VI, da Lei no l4.l33l?921, que não emprega menaÍ de 18 anos em
trabalho rofurno, perigoso ou insalubre, e não effiprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14
anos, nâ condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exec*tando trabalho
degradante ou forçado, observando * disposto nos incisos III e IY do aú. [o e nc inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda §om as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a proposta apreseatada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Ccnstituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nofinas infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defnitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a preseÍite data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaraçâo de qse a proposta fci elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 28A9;
f) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as
penas da lei, que toda documentaçãa apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as
penalidades da Lei, conforne dispêe * art.299 dc Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
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g) Declaração de que sob âs pefiâs da Lei, que os integrantes do seu quadro soçietário não
possui(em) qualquertipo de vínsulo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
cofir a Câmam Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

5.0 _ DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, §os termos da Lei Federal
n'14.133DA21.
5.2. Para realização dos pagamentas, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÕES CeRÂrS:
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, rtc todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público. decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública no todo ou em parte,
sempre que aco*tecer ilegalidade, de oficio ou por prcvocação.
6.3. A anulaçâa do procedirnentc d* Chamada Pública não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no parágrafo único do art. 7I da Lei Federalrr" 14.133/21.
6.4. Após a f-ase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência d+ mesma, salvo por motivo
justo decorre*te de fato supervenie*te e aceito pelo Município.

General Sampaio/CE, 14 de janeiro de 2025

Ituà J$§6 lj*llx, S/N. {:êntr,ê. Cáilri (i2"/s8.ôÕt}. e:êf,êrel Sâünpàtr}-§e.
[."ttttitl: Êán1átdfr,lutlleípãlüêrrÉ]'âlq§b$r]i8tl côrrl / Sit*; *srnsrggênêrôlsgtflÍ)âiÕ,qs-rEov,t)r
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Diernes Samara Peixoto Gama
Presidente da Câmara


